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Quinta-feira, 14 de maio de 2026 ⋅ Distribuição Eletrônica ⋅ Ano VI ⋅ Edição nº 1096
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EXTRATO 

 
RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 40/2026 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

CONTRATADA:  MAN GROUP LTDA 

CNPJ Nº: 49.330.042/0001-80 
 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços profissionais especializados para 

implementar e articular ações intersetoriais de prevenção, enfrentamento e redução da violência 

doméstica e de gênero nos municípios, por meio da estruturação local do Programa Flor de Lis, na 

promoção de campanhas de conscientização ao longo do ano; apoio técnico na produção de 

materiais educativos e institucionais; fomento à autonomia econômica das mulheres, por meio de 

articulação com o setor produtivo; fortalecimento da governança local, com criação e apoio a 

comitês intersetoriais e elaboração de protocolos de atendimento; monitoramento contínuo de 

indicadores e produção de relatórios técnicos. 
 

VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.   
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

Ficha 065 – 02 Poder Executivo – 02 03 Secretária Municipal de Assistência Social – 020301  

Fundo Municipal de Assistência Social – 08 244 0004 2013 0000 Manutenção dos Serviços de 

Proteção Social Especial – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – 0.05.00 500.024 

Programa de Atend.Especial-PAEFI 
 

DATA DA ASSINATURA: 12/05/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 12 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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EXTRATO 

 
RESUMO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2026 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE URUPÊS 

CNPJ nº 45.159.381/0001-94 
 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de tintas de demarcação viária, 

solventes e micro esferas para garantir a adequada sinalização horizontal das vias públicas, 

contribuindo diretamente para a segurança viária, a organização do tráfego e a prevenção de 

acidentes. 
 

Item 
VIA PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA 

CNPJ: 34.216.708/0001-04 
Un.  Quant. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 
TINTA À BASE DE RESINA METILMETACRILATO NA COR 

BRANCA 18 LITROS Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
LAT 100 235,00 23.500,00 

2 
TINTA À BASE DE RESINA METILMETACRILATO NA COR 

AMARELA 18 LITROS Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
LAT 100 268,00 26.800,00 

3 
TINTA À BASE DE RESINA METILMETACRILATO NA COR 

CINZA 18 LITROS Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
LAT 50 265,00 13.250,00 

4 
TINTA À BASE DE RESINA METILMETACRILATO NA COR 

AZUL 18 LITROS Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
LAT 50 238,00 11.900,00 

5 
SOLVENTE PARA TINTA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 18 LITROS 

Marca: FABRICAÇÃO PRÓPRIA 
LAT 50 215,00 10.750,00 

 Total do Proponente    86.200,00 

Item 
L R SINALIZACAO PP LTDA 

CNPJ: 36.351.117/0001-67 
Un.  Quant. 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

6 
MICRO ESFERA DE VIDRO DROP-ON, TIPO II-A, REFLETIVO, 

ACONDICIONADA EM SACAS DE 25KG Marca: PRÓPRIA 
SC 80 138,00 11.040,00 

 Total do Proponente    11.040,00 
 

 

  

PREÇO GLOBAL: até R$ 97.240,00 (noventa e sete mil, duzentos e quarenta reais). 
 

VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação. 
 

DATA DA ASSINATURA: 13/05/2026 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21. 

 
MUNICÍPIO DE URUPÊS/SP, 13 de maio de 2026.  

 

 

 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento 

de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado 

de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI 

FILHO, RG nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e 

domiciliado na Rua Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado 

ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 64/2026, resolve registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas conexas, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de tintas 

de demarcação viária, solventes e micro esferas para garantir a adequada sinalização horizontal 

das vias públicas, contribuindo diretamente para a segurança viária, a organização do tráfego e a 

prevenção de acidentes, especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 28/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA:    LR SINALIZAÇÃO PP LTDA 

CNPJ/MF nº    36.351.117/0001-67 

Endereço completo:   Av. Brasil, Nº 1697, Vila São Jorge, Presidente Prudente/SP 

Inscrição Estadual nº   562.493.158.112 

Telefone:    (18) 99106-0193 

E-mail:    lrsinalizacaopp@gmail.com 

Representante legal:   THIAGO DA SILVA SOUZA 

RG nº     39.029.294 

CPF/MF nº    491.510.978-00 
 

Item 
Qtd. 

Até 
Objeto e Descritivo Marca 

Preço 

Unitário 
Preço Total 

6 80 Sacos 

Micro esfera de vidro drop-on, tipo II-A, 

refletivo, acondicionada em sacas de 25kg 

Microesferas de vidro específicas para 

incorporação em e materiais de sinalização 

viária. Produto com a finalidade de promover 

a retro refletividade da luz e ampliar a 

visibilidade da sinalização, proporcionando 

aos motoristas uma condução segura e 

confortável em qualquer tempo. Serão 

LR 

SINALIZACAO 
R$ 138,00 R$ 11.040,00 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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necessárias microesferas de vidro do tipo 

DROP ON, em sacos com 25 kg, com 

tratamento memosilano sobre a superfície e 

para aplicação em camada úmida da tinta à 

base de resina metilmetacrilato;  

As microesferas de vidro incorporadas devem 

possuir granulometria adequada, de forma a 

não causar entupimento do bico da pistola de 

aplicação. O produto deverá estar formulado 

adequadamente, para mantê-las em 

suspensão, sem ocorrências de sedimento 

duto e durante o período de armazenagem;  

Aplicadas por aspersão ou gravidade. A 

microesfera deve atender no mínimo às 

normas técnicas da ABNT - NBR 16184 
 

 

Valor total de até R$ 11.040,00 (onze mil, quarenta reais).  
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério 

da administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 
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4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

Edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do Edital, poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
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avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 
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9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo 

"Vigência da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de 

Preços de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de 

Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa LR SINALIZAÇÃO PP LTDA 

THIAGO DA SILVA SOUZA 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-         02-  

CPF nº       CPF nº 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 23/2026 

 

O MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.159.381/0001-94, isento de 

Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São 

Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ROBERTO CACCIARI FILHO, RG 

nº 44.226.248-6, CPF/MF nº 326.774.248-00, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na Rua 

Dom Pedro II, nº 328, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, doravante designado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2026, resolve 

registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de tintas de 

demarcação viária, solventes e micro esferas para garantir a adequada sinalização horizontal das vias 

públicas, contribuindo diretamente para a segurança viária, a organização do tráfego e a prevenção 

de acidentes, especificados no Termo de Referência, Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

28/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta que segue:  

DETENTORA:  VIA PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA 

CNPJ/MF nº   34.216.708/0001-04 

Endereço completo:  Rodovia Herminio Antônio Penacchi, 1471, KM 05, PR 444 Rolândia/PR  

Telefone:   (43) 3252-6824 

E-mail:   viaparana.licitacao@outlook.com 

Representante legal:  ANDERSON BATISTA DA SILVA 

CPF/MF nº   076.515.559-10 
 

Item 
Qtd. 

Até 
Objeto e Descritivo Marca 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1.  
100 

Latas 

Tinta à base de resina metilmetacrilato na cor branca 18 

litros: Os termos utilizados nestas especificações estão definidos 

na norma CET-ET-SH-14. A tinta deverá ser fornecida para uso 

em superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portland. A 

tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar 

sedimentos, natas e grumos. A tinta deve ser suscetível de 

rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada. A tinta 

deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: 

Temperatura ambiente entre 5°C e 40°C e temperatura do 

pavimento entre 10°C e 45°C; Umidade reativa do ar até 80%; A 

tinta deve ter condições para ser aplicada por máquina aspersora 

e ter a consistência especificada, sem ser necessária a adição de 

outro qualquer aditivo: A tinta deverá estar preparada para 

MANORT 

R$ 

235,00 

R$ 

23.500,00 
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receber microesferas de vidro incorporadas, sendo que as mesmas 

devem possuir granulometria adequada, de forma a não causar 

entupimento do bico da pistola de aplicação. O produto deverá 

estar formulado adequadamente, para mantê-las em suspensão, 

sem ocorrências de sedimento duto e durante o período de 

armazenagem; 1 de 14Sobre a camada úmida da tinta aplicada 

serão aplicadas microesferas de vidro do tipo DROP ON, com 

tratamento memosilano sobre a superfície;  A tinta deve estar apta 

a ser aplicada em espessuras, quando úmida, variável de 0,4 mm 

a 0,7mm. A tinta quando aplicada na quantidade especificada, 

deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a liberação ao 

tráfego no período máximo de 30 minutos.  A tinta deve manter 

integralmente a sua coesão e cor após sua aplicação no 

pavimento. A tinta aplicada, após secagem física total, deve 

apresentar características de plena adesividade as microesferas de 

vidro e ao pavimento, produzir película seca, de aspecto 

uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamentos 

durante o período de vida útil. A tinta quando aplicada sobre 

superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem exercer 

qualquer ação que danifique o pavimento. A tinta não deve 

modificar as suas características (não podendo apresentar 

espessamento, coagulação, empedramento ou sedimento que não 

possa ser facilmente disperso por agitação manual, devendo após 

agitação, apresentar aspecto homogêneo), ou deteriorar-se, 

quando estocada por um período menor ou igual a 06 meses, após 

a data de fabricação, quando estocada em local protegido da luz 

solar direta e à temperatura de 30°C, livre de umidade e nunca 

direto ao solo.         

A tinta deve ser embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, 

possuindo tampa removível com diâmetro igual ao da 

embalagem. As embalagens devem trazer no seu corpo, bem 

legível, as seguintes informações: Nome do produto: tinta para 

sinalização viária; Nome comercial; Cor da tinta (nome e código 

Munsell); Referência quanto a natureza química da resina; Data 

de fabricação; Prazo de validade; Número do lote de fabricação; 

Nome e endereço do fabricante; Quantidade contida no 

recipiente, em litro; Nome do químico responsável e seu número 

de identificação no Conselho Regional de Química – CRQ; Selo 

de inspeção (selo que comprove que o produto passou por um 

controle de qualidade) 

Fornecida em balde cilíndrico de 18 Litros 

Validade Mínima de 06 Meses após o recebimento do material 

2.  
100 

Latas 

Tinta à base de resina metilmetacrilato na cor amarela 18 

litros: Os termos utilizados nestas especificações estão definidos 

na norma CET-ET-SH-14. A tinta deverá ser fornecida para uso 

em superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portland. A 

tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar 

sedimentos, natas e grumos. A tinta deve ser suscetível de 

rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada. A tinta 

deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: 

Temperatura ambiente entre 5°C e 40°C e temperatura do 

pavimento entre 10°C e 45°C; Umidade reativa do ar até 80%; A 

tinta deve ter condições para ser aplicada por máquina aspersora 

e ter a consistência especificada, sem ser necessária a adição de 

outro qualquer aditivo: A tinta deverá estar preparada para 

receber microesferas de vidro incorporadas, sendo que as mesmas 

devem possuir granulometria adequada, de forma a não causar 

entupimento do bico da pistola de aplicação. O produto deverá 

estar formulado adequadamente, para mantê-las em suspensão, 

sem ocorrências de sedimento duto e durante o período de 

MANORT R$ 

268,00 

R$ 

26.800,00 
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armazenagem; 1 de 14Sobre a camada úmida da tinta aplicada 

serão aplicadas microesferas de vidro do tipo DROP ON, com 

tratamento memosilano sobre a superfície;  A tinta deve estar apta 

a ser aplicada em espessuras, quando úmida, variável de 0,4 mm 

a 0,7mm. A tinta quando aplicada na quantidade especificada, 

deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a liberação ao 

tráfego no período máximo de 30 minutos. A tinta deve manter 

integralmente a sua coesão e cor após sua aplicação no 

pavimento. A tinta aplicada, após secagem física total, deve 

apresentar características de plena adesividade as microesferas de 

vidro e ao pavimento, produzir película seca, de aspecto 

uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamentos 

durante o período de vida útil. A tinta quando aplicada sobre 

superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem exercer 

qualquer ação que danifique o pavimento. A tinta não deve 

modificar as suas características (não podendo apresentar 

espessamento, coagulação, empedramento ou sedimento que não 

possa ser facilmente disperso por agitação manual, devendo após 

agitação, apresentar aspecto homogêneo), ou deteriorar-se, 

quando estocada por um período menor ou igual a 06 meses, após 

a data de fabricação, quando estocada em local protegido da luz 

solar direta e à temperatura de 30°C, livre de umidade e nunca 

direto ao solo.         

A tinta deve ser embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, 

possuindo tampa removível com diâmetro igual ao da 

embalagem. As embalagens devem trazer no seu corpo, bem 

legível, as seguintes informações: Nome do produto: tinta para 

sinalização viária; Nome comercial; Cor da tinta (nome e código 

Munsell); Referência quanto a natureza química da resina; Data 

de fabricação; Prazo de validade; Número do lote de fabricação; 

Nome e endereço do fabricante; Quantidade contida no 

recipiente, em litro; Nome do químico responsável e seu número 

de identificação no Conselho Regional de Química – CRQ; Selo 

de inspeção (selo que comprove que o produto passou por um 

controle de qualidade); 

Fornecida em balde cilíndrico de 18 Litros 

Validade Mínima de 06 Meses após o recebimento do material 

3.  
50 

Latas 

Tinta à base de resina metilmetacrilato na cor cinza 18 litros: 

A tinta deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou 

de concreto de cimento Portland. A tinta, logo após abertura do 

recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas ou grumos. A 

tinta deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação 

de nova camada. A tinta deve estar apta a ser aplicada nas 

seguintes condições: Temperatura do ar entre 5°C e 40°C / 

temperatura do pavimento entre 10°C e 45ºC. Umidade relativa 

do ar até 80%. A tinta deve ter condições para ser aplicada por 

maquinas de pintura por aspersão e ter a consistência 

especificada, sem ser necessário a adição de outro aditivo 

qualquer. Poderá ser adicionado no máximo 5% (cinco por cento) 

de solvente em volume sobre a tinta, compatível com a mesma 

para acerto de viscosidade. 2 de 14A tinta pode ser aplicada em 

espessuras, quando úmida, variáveis de 0,4 mm à 0,7 mm. A tinta 

quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir 

perfeitamente o pavimento e permitir a liberação do trafego no 

período máximo de tempo de 30 minutos.  A tinta deve manter 

integralmente, a coesão dos componentes e a cor, após aplicação 

no pavimento. A tinta aplicada, após secagem física total, deve 

apresentar plasticidade, produzindo película seca, de aspecto 

uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamento 

durante o período de vida útil. A tinta, quando aplicada sobre a 

MANORT R$ 

265,00 

R$ 

13.250,00 
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superfície betuminosa, não deve apresentar sangria, nem exercer 

qualquer ação que danifique o pavimento. A tinta não deve 

modificar as suas características (não podendo apresentar 

espessamento, coagulação, empedramento ou sedimento que não 

possa ser facilmente disperso por agitação manual, devendo após 

agitação, apresentar aspecto homogêneo) ou deteriorar-se, 

quando estocada, por um período menor ou igual a 06 meses após 

a data de fabricação do material, desde que, protegida da luz solar 

direta e à temperatura máxima de 30°C, livre de umidade e nunca 

diretamente no solo. A unidade de compra é o balde com 

capacidade volumétrica de 18 (dezoito) litros. A tinta deve ser 

fornecida e embalada em recipientes metálicos, cilíndricos, 

possuindo tampa removível com diâmetro igual ao da 

embalagem, com sistema de fechamento tipo borboleta. Estes 

recipientes devem trazer no seu corpo, bem legível, as seguintes 

informações: Nome do produto: tinta para sinalização viária; 

Nome comercial; Cor da tinta (nome e código Munsell); 

Referência quanto a natureza química da resina; Data de 

fabricação; Prazo de validade; Número do lote de fabricação; 

Nome e endereço do fabricante; Quantidade contida no 

recipiente, em litro; Nome do químico responsável e seu número 

de identificação no Conselho Regional de Química – CRQ; Selo 

de inspeção (selo que comprove que o produto passou por um 

controle de qualidade) 

Fornecida em balde cilíndrico de 18 Litros 

Validade Mínima de 06 Meses após o recebimento do material 

4.  
50 

Latas 

Tinta à base de resina metilmetacrilato na cor azul 18 litros:  

Os termos utilizados nestas especificações estão definidos na 

norma CET-ET-SH-14. A tinta deverá ser fornecida para uso em 

superfície betuminosa ou de concreto de cimento Portland. A 

tinta, logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar 

sedimentos, natas e grumos. A tinta deve ser suscetível de 

rejuvenescimento mediante aplicação de nova camada. A tinta 

deve estar apta a ser aplicada nas seguintes condições: 

Temperatura ambiente entre 5°C e 40°C e temperatura do 

pavimento entre 10°C e 45°C; Umidade reativa do ar até 80%; A 

tinta deve ter condições para ser aplicada por máquina aspersora 

e ter a consistência especificada, sem ser necessária a adição de 

outro qualquer aditivo: A tinta deverá estar preparada para 

receber microesferas de vidro incorporadas, sendo que as mesmas 

devem possuir granulometria adequada, de forma a não causar 

entupimento do bico da pistola de aplicação. O produto deverá 

estar formulado adequadamente, para mantê-las em suspensão, 

sem ocorrências de sedimento duto e durante o período de 

armazenagem; 1 de 14Sobre a camada úmida da tinta aplicada 

serão aplicadas microesferas de vidro do tipo DROP ON, com 

tratamento memosilano sobre a superfície;  A tinta deve estar apta 

a ser aplicada em espessuras, quando úmida, variável de 0,4 mm 

a 0,7mm. A tinta quando aplicada na quantidade especificada, 

deve recobrir perfeitamente o pavimento e permitir a liberação ao 

tráfego no período máximo de 30 minutos.  A tinta deve manter 

integralmente a sua coesão e cor após sua aplicação no 

pavimento. A tinta aplicada, após secagem física total, deve 

apresentar características de plena adesividade as microesferas de 

vidro e ao pavimento, produzir película seca, de aspecto 

uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou descascamentos 

durante o período de vida útil.   A tinta quando aplicada sobre 

superfície betuminosa, não deve apresentar sangria nem exercer 

qualquer ação que danifique o pavimento. A tinta não deve 

modificar as suas características (não podendo apresentar 

MANORT R$ 

238,00 

R$ 

11.900,00 
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espessamento, coagulação, empedramento ou sedimento que não 

possa ser facilmente disperso por agitação manual, devendo após 

agitação, apresentar aspecto homogêneo), ou deteriorar-se, 

quando estocada por um período menor ou igual a 06 meses, após 

a data de fabricação, quando estocada em local protegido da luz 

solar direta e à temperatura de 30°C, livre de umidade e nunca 

direto ao solo.        A tinta deve ser embalada em recipientes 

metálicos, cilíndricos, possuindo tampa removível com diâmetro 

igual ao da embalagem. As embalagens devem trazer no seu 

corpo, bem legível, as seguintes informações: Nome do produto: 

tinta para sinalização viária; Nome comercial; Cor da tinta (nome 

e código Munsell); Referência quanto a natureza química da 

resina; Data de fabricação; Prazo de validade; Número do lote de 

fabricação; Nome e endereço do fabricante; Quantidade contida 

no recipiente, em litro; Nome do químico responsável e seu 

número de identificação no Conselho Regional de Química – 

CRQ; Selo de inspeção (selo que comprove que o produto passou 

por um controle de qualidade); 

Fornecida em balde cilíndrico de 18 Litros 

Validade Mínima de 06 Meses após o recebimento do material 

5.  
50 

Latas 

Solvente para tinta demarcação viária 18 litros: Solvente a 

base de toluol, destinado como diluente de tinta demarcatória a 

base de resina acrílica, composto por solventes orgânicos e/ou 

alifáticos, acondicionados em latas metálicas de 18 litros 

Embalagem Contendo, Data de Fabricação, Data de Validade e 

Nome do Fabricante. Fornecido em balde cilíndrico de 18 Litros 

Validade Mínima de 06 Meses após o recebimento do material 

MANORT R$ 

215,00 

R$ 

10.750,00 

 

 

Valor total de até R$ 86.200,00 (oitenta e seis mil, duzentos reais).  
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogado, inclusive seus quantitativos, a critério da 

administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital e 

se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será publicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no Edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.7. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no Edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, 

poderá: 

4.8.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.8.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no Edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior.  

 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

9.2. Toda nota fiscal deve vir em suas descrições, informações complementares ou observação os 

seguintes descritivos: 

• Número da Ata de Registro de Preços, exemplo "ARP N°27/24". 

• A vigência Ata de Registro de Preços de quando começa e quando termina, exemplo "Vigência 

da Ata de Registro de Preços de 01/09/2024 até 01/09/2025". 

• E na descrição de cada item das notas fiscais vir o número do item da Ata de Registro de Preços 

de prestação de serviço, exemplo "Item 1 - Prestação de serviço de profissionais 

especializados...". 

9.3. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata de Registro de 

Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a 

esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

9.4. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.5. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 4 (quatro) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Município de Urupês, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ROBERTO CACCIARI FILHO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DETENTORA: 

Empresa VIA PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA 

ANDERSON BATISTA DA SILVA 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

01-        02-  

CPF nº      CPF nº 
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            PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  UUrruuppêêss  
_____________________________CNPJ 45.159.381/0001-94__________________________ 

 
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 – Fone/Fax: (17) 3552-1144 

Email : prefeitura@urupes.sp.gov.br – CEP 15850-000 – URUPÊS-SP 

 
 

 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

CONVITE 
 

 
 
 

O Executivo Municipal de Urupês, Estado de 

São Paulo, participa e convida as autoridades de classe e 

associações civis comunitárias e munícipes em geral, para a 

audiência pública que nos termos do art. 9º, parágrafo 4º, da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, será realizada no dia 28 de maio de 

2026 às 18:15 horas, tendo como local a Sala de Reunião da 

Prefeitura  Municipal de Urupês,  e que terá a seguinte pauta de 

trabalho: 

 
 

METAS FISCAIS DO  1º QUADRIMESTRE 
 

DO EXERCÍCIO  DE  2.026 
 
 
 Prefeitura Municipal de Urupês, em 13 de maio de 2.026 

 
 
 
 

ROBERTO CACCIARI FILHO 
Prefeito Municipal 

 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública

Audiência Pública
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            PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  UUrruuppêêss  
_____________________________CNPJ 45.159.381/0001-94__________________________ 

 
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 – Fone/Fax: (17) 3552-1144 

Email : prefeitura@urupes.sp.gov.br – CEP 15850-000 – URUPÊS-SP 

 

CONVITE - AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DA APLICAÇÃO  
DOS RECURSOS DA SAÚDE 

PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE  2026 
 
 

 
                             O município de Urupês, Estado de São Paulo, 

através da Diretoria Municipal de Saúde, convida toda a população e 
autoridades Urupeenses para participar da Audiência Pública referente à 
aplicação dos gastos  do  Primeiro  Quadrimestre de 2.026,  no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o disposto no Art. 31, Parágrafo 
Único da Lei Complementar nº 141/2012, convoca o Conselho Municipal de 
Saúde e a População do Município de Urupês a participar da Audiência 
Pública Quadrimestral. 

                          A Administração Municipal ressalta que, vossa 
presença é de grande importância, pois esta audiência reflete a 
transparência do Governo Municipal na gestão dos recursos públicos. 

                         Certo de poder contar com sua honrosa presença, 
aproveito do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

 
Data:       26/05/2026 
Local:      CÂMARA MUNICIPAL DE URUPÊS 
Horário:   18:15  horas 
 

Urupês, 12 de maio de 2.026 

 

ROBERTO CACCIARI FILHO 
Prefeito do Município de Urupês 

 
 
 

CINTIA FERRAREZI DE SOUZA 
Diretora do Departamento 

Municipal de Saúde 
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Convênios
Convênios

Extratos
Extratos

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO TERMO DE
CONVÊNIO Nº 02/2024.

SIGNATÁRIOS:
Prefeitura do Município de Urupês
Roberto Cacciari Filho - Prefeito Municipal
“Irmandade de Misericórdia de Urupês” –Mantenedora

do Hospital “São Lourenço”
Gabriel Gonçalves de Bonito -Presidente
OBJETO:  Retificação  da  Cláusula  Décima  Nona,  que

trata do prazo de vigência e da prorrogação do Convênio nº
02/2024.

DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2026
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, em 13 de maio

de 2026
ROBERTO CACCIARI FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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UNIDADES DE ATENDIMENTO PÚBLICO

Prefeitura Municipal de Urupês
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144

Setor de Atendimento do Serviço de Água e Esgoto
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 215

Ganha Tempo
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 17h
Rua Dom Pedro II, 325 - Centro
(17) 3552-1282

Tesouraria
Seg a sex, das 8h às 11h e das 13h às 16h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 - Centro
(17) 3552-1144 - Ramal 212

Casa da Agricultura
Seg a sex, das 7h às 11h e das 13h às 17h
Rua José Bonifácio, 934 - Centro
(17) 3552-1372

CRAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 1004 - Centro
(17) 3552-1779

CREAS
Seg a sex, das 8h às 16h
Rua José Bonifácio, 984 - Centro
(17) 3552-2138

Conselho Tutelar
Seg a sex, das 8h às 17h
Rua Gustavo Martins Cerqueira, 321 B - Centro
(17) 3552-2322
(17) 98133-8555 (Atendimento 24h)

SAÚDE
ESF Dr. Xisto Albarelli Rangel (Centro I e II)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324
(17) 99279-4680 (WhatsApp)

ESF Rahal Tebet (Manoel Carreira)
Seg, ter, qua e sex das 7h às 17h
quinta-feira das 7h às 20h
Rua Raymundo Bueno de Morais, 275 - Manoel Carreira
(17) 3552-3012
(17) 99250-8763 (WhatsApp)

ESF Hans Ronald Froelich (Mundo Novo)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Conselheiro Antonio Prado, 111 - Mundo Novo
(17) 3552-3016
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

Academia da Saúde
Seg, ter, qui e sex das 7h às 17h
quarta-feira das 7h às 18h
Rua America Bragatto Carnielo, 40 - Jd. Boa Vista 3
(17) 99262-0831 (WhatsApp)

ESF Maria Jordan Marchioni (Boa Vista)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Nilo Peçanha, 320 - Boa Vista
(17) 3552-2344
(17) 99279-4674 (WhatsApp)

ESF Francisco Gomes da Silva (São João)
Seg a sex, das 7h às 17h
Rua Bahia S/N, - São João de Itaguaçu
(17) 3553-1176
(17) 99275-8514 (WhatsApp)

Farmácia Municipal (ESF Centro)
Seg a sex, das 7h às 20h
Rua Rui Barbosa, 364 - Centro
(17) 3552-1324

Pronto Socorro Municipal
Funcionamento 24h
Rua Barão do Rio Branco, 1137 - Centro
(17) 3552-1339

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 U

R
U

P
E

S
 (

C
N

P
J 

45
15

93
81

00
01

94
) 

em
 1

4/
05

/2
02

6 
às

 0
8:

32
:5

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
04

2-
e6

c2
-b

71
d-

1d
93

-9
9



E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 U

R
U

P
E

S
 (

C
N

P
J 

45
15

93
81

00
01

94
) 

em
 1

4/
05

/2
02

6 
às

 0
8:

32
:5

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
04

2-
e6

c2
-b

71
d-

1d
93

-9
9



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
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